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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

A contratação visa garantir o fornecimento contínuo de leites especiais, fórmulas 

infantis, suplementos alimentares e insulinas aos usuários do SUS no âmbito municipal. 

Os leites e suplementos destinam-se a pacientes com necessidades nutricionais 

específicas, mediante prescrição profissional, enquanto as insulinas são essenciais ao 

tratamento contínuo dos pacientes com Diabetes Mellitus. A aquisição por meio de 

Registro de Preços justifica-se pela demanda variável ao longo do exercício, permitindo 

compras parceladas, controle de estoque e maior eficiência na aplicação dos recursos 

públicos, assegurando a continuidade e a integralidade da assistência à saúde. 

 

2. Área requisitante  

Eliana Maria Nunes - Secretária Municipal de Saúde 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 A contratação deverá contemplar o fornecimento de leites especiais, fórmulas 

infantis, suplementos alimentares e insulinas que atendam integralmente às normas 

sanitárias vigentes, possuindo registro válido na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, e observando todos os padrões de qualidade, segurança e eficácia 

exigidos pela legislação brasileira. Os produtos deverão ser entregues em embalagens 

originais, íntegras e devidamente lacradas, contendo identificação clara do lote, data de 

fabricação, prazo de validade e demais informações obrigatórias. No ato da entrega, 

deverá ser observado prazo de validade compatível com o consumo programado pela 

Administração, garantindo-se que não haja risco de vencimento precoce dos itens 

armazenados. 

No caso das insulinas, deverá ser assegurada a manutenção da cadeia de frio durante o 

transporte e a entrega, em conformidade com as normas técnicas sanitárias, a fim de 

preservar a estabilidade e a eficácia do medicamento. A contratada deverá realizar as 

entregas de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante solicitação formal, garantindo regularidade no abastecimento e evitando 

descontinuidade no atendimento aos pacientes. 

4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores prestadores serviço em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  
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A solução consiste na realização de procedimento licitatório para Registro de Preços, 

visando à futura e eventual aquisição de leites especiais, suplementos alimentares e 

insulinas, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. O modelo permite 

aquisições parceladas ao longo do exercício, garantindo flexibilidade, controle de 

estoque, economicidade e continuidade no atendimento aos usuários do SUS, 

assegurando assistência nutricional e farmacêutica adequada e ininterrupta. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

001 COMPOSTO LÁCTEO PARA CRIANÇAS A 

PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS E MINERAIS, EM PÓ, LATA 
DE APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 77.5333 7.753,33 

002 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

CONTENDO PREBIÓTICOS, EM PÓ, LATA DE 
APROXIMADAMENTE 800G. INDICADO PARA 

LACTANTES DE 0 A 6 MESES. 

LATA 100 86.0467 8.604,67 

003 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA 

LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, 

LATA DE APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 82.7875 8.278,75 

004 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA 
LACTENTES DE 1A 10 ANOS, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, 

ACONDICIONADA EM LATA DE 
APROXIMADAMENTE 400G. INDICADO P 

QUEM TEM APLV E DISTÚRBIO DE 

ABSORÇÃO OU DESNUTRIÇÃO. 

LATA 300 369.3450 110.803,50 

005 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

CONTENDO PREBIÓTICOS, EM PÓ, LATA DE 

APROXIMADAMENTE 800G. INDICADO PARA 
A PARTIR DOS 6 MESES. 

LATA 100 71.6725 7.167,25 

006 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO OU 

COMPOSTO LÁCTEO INDICADO PARA 

CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, 

EM PÓ, LATA DE APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 84.5333 8.453,33 

007 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES DE 6 A 12 MESES, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, 

LATA DE APROXIMADAMENTE 800G 

LATA 100 88.2200 8.822,00 

008 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM 
ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, À BASE DE 

PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA 
OU AMINOÁCIDOS LIVRES, EM PÓ, LATA DE 

APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 226.3000 22.630,00 

009 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES OU 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM 

NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECÍFICAS, 

LATA 300 298.0450 89.413,50 
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NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, 
LATA DE APROXIMADAMENTE 400G. 

010 FÓRMULA INFANTIL PARA NECESSIDADES 

ALIMENTARES ESPECIAIS, INDICADA PARA 
ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU 

DISTÚRBIOS DE ABSORÇÃO, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, 
LATA DE APROXIMADAMENTE 400G. 

LATA 200 342.1600 68.432,00 

011 NUTRIÇÃO ENTERAL LIQUIDA, SISTEMA 

FECHADO, COM ADIÇÃO DE FIBRAS 1,5 NUTRI 

ENTERAL (OU SIMILAR) 1000ML 

LITRO 1.550 114.4525 177.401,38 

012 NUTRIÇÃO ENTERAL LIQUIDA, SISTEMA 
FECHADO, SEM ADIÇÃO DE FIBRAS 1,5 NUTRI 

ENTERAL (OU SIMILAR) 1000ML 

LITRO 900 103.6275 93.264,75 

013 SUPLEMENTO NUTRICIONAL À BASE DE 

TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA 
(TCM/MCT), APRESENTAÇÃO LÍQUIDA 

(SUSPENSÃO ORAL OU SOLUÇÃO ORAL), 

FRASCO COM APROXIMADAMENTE 250 ML. 

FRASCO 60 102.5000 6.150,00 

014 SUPLEMENTO NUTRICIONAL, 
HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICO PÓ 

IGUAL OU SIMILAR AO NUTREN 400G (OU 

SIMILAR) 

LITRO 500 92.9733 46.486,65 

015 SUPLEMTENTO NUTRICIONAL, 
HIPERCALÓRICO 200ML LIQUIDO (OU 

SIMILAR) 

FRASCO 10.400 19.6933 204.810,32 

016 INSULINA ASPARTE COM NICOTINAMIDA 

100U/ML 

UNIDADE 300 107.7133 32.313,99 

017 INSULINA DEGLUDECA 100U/ML UNIDADE 300 197.5033 59.250,99 

 

7- Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados 

da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QUANTIDADE 

001 COMPOSTO LÁCTEO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, EM PÓ, LATA DE 

APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 

002 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

CONTENDO PREBIÓTICOS, EM PÓ, LATA DE APROXIMADAMENTE 
800G. INDICADO PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES. 

LATA 100 

003 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, LATA DE 

APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 

004 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 1A 10 ANOS, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, ACONDICIONADA EM LATA 

DE APROXIMADAMENTE 400G. INDICADO P QUEM TEM APLV E 

DISTÚRBIO DE ABSORÇÃO OU DESNUTRIÇÃO. 

LATA 300 

005 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, CONTENDO PREBIÓTICOS, EM PÓ, LATA DE 

APROXIMADAMENTE 800G. INDICADO PARA A PARTIR DOS 6 MESES. 

LATA 100 
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006 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO OU COMPOSTO LÁCTEO 
INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, EM PÓ, LATA DE 
APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 

007 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 6 A 12 

MESES, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, LATA DE 

APROXIMADAMENTE 800G 

LATA 100 

008 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA COM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, À BASE DE PROTEÍNA 

EXTENSAMENTE HIDROLISADA OU AMINOÁCIDOS LIVRES, EM PÓ, 
LATA DE APROXIMADAMENTE 800G. 

LATA 100 

009 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA 

INFÂNCIA COM NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECÍFICAS, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, LATA DE 
APROXIMADAMENTE 400G. 

LATA 300 

010 FÓRMULA INFANTIL PARA NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS, 

INDICADA PARA ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU 

DISTÚRBIOS DE ABSORÇÃO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM 
PÓ, LATA DE APROXIMADAMENTE 400G. 

LATA 200 

011 NUTRIÇÃO ENTERAL LIQUIDA, SISTEMA FECHADO, COM ADIÇÃO DE 

FIBRAS 1,5 NUTRI ENTERAL (OU SIMILAR) 1000ML 

LITRO 1.550 

012 NUTRIÇÃO ENTERAL LIQUIDA, SISTEMA FECHADO, SEM ADIÇÃO DE 

FIBRAS 1,5 NUTRI ENTERAL (OU SIMILAR) 1000ML 

LITRO 900 

013 SUPLEMENTO NUTRICIONAL À BASE DE TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA (TCM/MCT), APRESENTAÇÃO LÍQUIDA (SUSPENSÃO ORAL OU 

SOLUÇÃO ORAL), FRASCO COM APROXIMADAMENTE 250 ML. 

FRASCO 60 

014 SUPLEMENTO NUTRICIONAL, HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICO 

PÓ IGUAL OU SIMILAR AO NUTREN 400G (OU SIMILAR) 

LITRO 500 

015 SUPLEMTENTO NUTRICIONAL, HIPERCALÓRICO 200ML LIQUIDO (OU 
SIMILAR) 

FRASCO 10.400 

016 INSULINA ASPARTE COM NICOTINAMIDA 100U/ML UNIDADE 300 

017 INSULINA DEGLUDECA 100U/ML UNIDADE 300 

 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  
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A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. Resultados Pretendidos  

Declara-se viável a realização de procedimento licitatório para Registro de Preços 

destinado à futura e eventual aquisição de leites especiais, suplementos alimentares e 

insulinas, considerando a adequação técnica, a compatibilidade dos preços com o 

mercado e a necessidade de garantir a continuidade da assistência aos usuários do SUS, 

em observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

 

11. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

13. Declaração de Viabilidade  

Declara-se viável a realização de procedimento licitatório para Registro de Preços 

destinado à futura e eventual aquisição de leites especiais, suplementos alimentares e 

insulinas, considerando a adequação técnica, a compatibilidade dos preços com o 

mercado e a necessidade de garantir a continuidade da assistência aos usuários do SUS, 

em observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

. 

 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

Eliana Maria Nunes 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 3082 
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